
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

I N D I C A Ç Ã O  Nº 129/72 

 

Aprovado em 5/4/1972. 

Aprova-se nos termos do parecer, a indicação 

de EDMAR SPÍNOLA GOMES para Instrutor na 

disciplina de Introdução ás Ciências Físicas 

da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Penápolis. 

 

PROCESSO   : CEE. N° 129/72  

INTERESSADO: FFCL DE PENÁPOLIS 

ASSUNTO    : Contrato de EDMAR SPÍNOLA GOMES como Instrutor da 

Disciplina de Introdução ás Ciências Físicas. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR    : Cons. OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO 

 

HISTÓRICO: 

 

Trata-se o presente processo de indicação feita pela FFCL 

de Penápolis de nome de candidato a contrato de instrutor para a 

disciplina de Introdução às Ciências Físicas, submetendo-o a aprovação 

do CEE. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

O proposto é diplomado no Curso de Ciências da mesma  

Faculdade, terminado em 15/07/71, (Fls. 12) e, outrossim, 

diplomado anteriormente em Odontologia,  km 1966, na Faculdade de 

Odontologia de 

Lins (fls. 14). O seu curso em licenciatura de Ciências 

apresenta ótimo histórico escolar (fls. 13). Participou, ainda, de 

cursos de aperfeiçoamento na especialidade de Introdução às Ciências 

Físicas e de treinamento de Professores de Física do CECISP, (fls. 

15/16, o 19/20/21). É professor contratado, de curso secundário, de 

Colégio o Escola Normal, em Cafelândia, desde 1967, onde leciona 

Ciências Físicas e Biológicas, Compareceu a Simpósio Nacional de Ensino 

de Física e dele participou (fls. 18)., 

 

CONCLUSÃO: 

 

O contrato é para o cargo inicial de instrutor. Embora 

recém-licenciado na especialidade, apresenta títulos mais que 

suficientes para aprovação do seu nome. Por isso, manifesto-me 

favorável ao contrato de Edmar Spínola Gomes. Reporto-me a sugestão 

que fiz a folhas 24. 



São Paulo, 28 de janeiro de 1972. 

Oswaldo Aranha Bandeira de Melo - Relator 

 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão 

do VOTO do nobre Conselheiro O. A. Bandeira de Mello.  

Presente os nobres Conselheiros: Pe. Aldemar Moreira, 

Amélia A. Domingues de Castro, Laerte Ramos de Carvalho, Luiz 

Cantanhede Filhos Luiz Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guimarães, 

Wlademir Pereira. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 1972. 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


